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Prova de ingresso 2009-2010 Exames realizados em 2006 -2007 e ou 2007 -2008

18 Português. . . . . . . . . . . . 138 Português A 
ou
639 Português / Português B 
ou
239 Português / Português B (*)

(*) Exclusivamente para alunos com deficiência auditiva de grau severo ou profundo
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 Deliberação n.º 1702/2009
Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de Se-

tembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, 
de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 158/2004, de 30 de Junho, 
147 -A/2006, de 31 de Julho, 40/2007, de 20 de Fevereiro e 45/2007, de 
23 de Fevereiro, 90/2008, de 30 de Maio, e rectificado pela Declaração 
de Rectificação n.º 32 -C/2008, de 16 de Junho;

Atendendo às particularidades verificadas nos calendários de exames 
nacionais do ensino secundário;

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, reunida em 31 
de Março de 2009, delibera o seguinte:

1.º
Utilização de exames nacionais como provas de ingresso

1 — Para efeitos de candidatura ao ensino superior, não é permitida a 
realização, na mesma fase, de mais do que um exame nacional do ensino 
secundário para satisfação da mesma prova de ingresso.

2 — Caso se verifique a realização, na mesma fase, de mais do que 
um exame nacional do ensino secundário para satisfação da mesma 
prova de ingresso, não será considerado válido o exame realizado em 
último lugar, ainda que a sua classificação seja superior à do exame 
nacional do ensino secundário que satisfaz a mesma prova de ingresso, 
realizado em primeiro lugar.

2.º
Produção de efeitos

O disposto na presente deliberação aplica -se a partir da candidatura 
à matrícula e inscrição no ensino superior no ano lectivo de 2009 -2010, 
inclusive.

31 de Março de 2009. — O Presidente da Comissão Nacional de 
Acesso ao Ensino Superior, Virgílio Meira Soares.

201867645 

 Deliberação n.º 1703/2009
Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de Se-

tembro, alterado pelos Decretos -Lei n.º s 99/99, de 30 de Março, 26/2003, 
de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 158/2004, de 30 de Junho, 
147 -A/2006, de 31 de Julho, 40/2007, de 20 de Fevereiro e 45/2007, de 
23 de Fevereiro, 90/2008, de 30 de Maio, e rectificado pela Declaração 
de Rectificação n.º 32 -C/2008, de 16 de Junho;

Considerando o disposto no artigo 1.º da deliberação n.º 384/99, de 30 
de Junho, da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior;

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, reunida em 31 
de Março de 2009, delibera o seguinte:

1.º
Fixação de elencos de provas de ingresso para os cursos

que iniciam a sua leccionação no ano lectivo de 2009/2010
1 — Nos termos do previsto no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 

de 25 de Setembro, o elenco de provas de ingresso encontra -se organi-
zado em subelencos por áreas de estudo.

2 — As instituições de ensino superior que prevêem a leccionação 
de novos cursos a partir do ano lectivo de 2009/2010, inclusive, devem 
afectar os referidos cursos a uma das áreas de estudos definidas nos 
termos do anexo I da presente Deliberação, consoante a área científico-
-pedagógica em que aqueles se inserem.

3 — De entre os subelencos de provas de ingresso, afectos às áreas 
de estudos definidas nos termos do número 1, as instituições de ensino 
superior escolhem as provas de ingresso que pretendem fixar para cada 
um dos seus novos cursos, considerando a área de estudos a que estes 
passam a estar afectos e respeitando as limitações impostas pelo disposto 
nos n.º s 3 e 4 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98.

4 — Até 15 de Maio de 2009, as instituições de ensino superior devem 
comunicar à Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior:

a) A afectação dos novos cursos que prevêem leccionar a partir do ano 
lectivo de 2009/2010 às áreas de estudo constantes do anexo I;

b) Os elencos de provas de ingresso que pretendem fixar para a 
candidatura à matrícula e inscrição nos cursos referidos no número 
anterior, a partir do ano lectivo de 2009 -2010, inclusive, considerando 
as limitações previstas no artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98 e a 
sua organização em subelencos de áreas de estudo.

2.º
Fixação de elencos de provas de ingresso para a candidatura

à matrícula e inscrição em anos futuros
1 — Para os cursos de ensino superior que já se encontram em funcio-

namento, podem as instituições de ensino superior apresentar à Comissão 
Nacional de Acesso ao Ensino Superior, até ao dia 15 de Abril de 2009, 
propostas de alteração dos respectivos elencos de provas de ingresso, 
com vista à sua implementação a partir da candidatura à matrícula e 
inscrição no ano lectivo de 2012 -2013, inclusive.

2 — As alterações propostas nos termos do número anterior deverão 
respeitar a afectação dos cursos às áreas de estudo constantes do anexo I, 
bem como os correspondentes subelencos de provas de ingresso;

3 — A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, acauteladas 
as legítimas expectativas dos candidatos ao ensino superior, poderá, sob 
proposta fundamentada das instituições de ensino superior, homologar, a 
título excepcional, alterações aos elencos de provas de ingresso fixados 
nos termos do presente artigo, a implementar em ano lectivo posterior 
a 2009 -2010 e anterior a 2012 -2013.

4 — As propostas apresentadas nos termos do número 3 do presente 
artigo deverão respeitar os condicionalismos previstos nas alíneas b) e 
c) do número 2 do artigo 1.º da deliberação da CNAES n.º 1687/2006, 
de 5 de Dezembro.

3.º
Medida excepcional

Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, para candidatura aos cursos constantes do anexo II da 
presente Deliberação é permitida a fixação de elencos alternativos de 
provas de ingresso até um máximo de seis, não sendo os mesmos inte-
grados em qualquer das áreas de estudo constantes do anexo I.

31 de Março de 2009. — O Presidente da Comissão Nacional de 
Acesso ao Ensino Superior, Virgílio Meira Soares.

ANEXO I

Áreas de Estudo — 2009/2010

(do máximo de três disciplinas, ou conjuntos de disciplinas,
a escolher como elencos alternativos de provas de ingresso,

pelo menos duas devem pertencer à mesma área de estudos) 

Área de Estudos Subelencos de Provas de ingresso

Área I
(Ciências Naturais e Ciências e Tecno-

logias)

02 Biologia e Geologia
04 Economia
07 Física e Química
09 Geografia
10 Geometria Descritiva
16 Matemática

Área II
(Arquitectura, Artes Plásticas e Design)

03 Desenho
10 Geometria Descritiva
12 História da Cultura e das 

Artes
13 Inglês
16 Matemática

Área III
(Artes do Espectáculo). . . . . . . . . . . . 

12 História da Cultura e das 
Artes

13 Inglês
15 Literatura Portuguesa
16 Matemática
18 Português
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Área de Estudos Subelencos de Provas de ingresso

Área IV
(Ciências Sociais e Humanas)  . . . . . . 

04 Economia
09 Geografia
11 História
17 Matemática Aplicada às 

Ciências Sociais
18 Português

Área V
(Ciências Sócio -Económicas)  . . . . . . 

04 Economia
09 Geografia
11 História
16 Matemática
18 Português

Área VI
(Línguas e Literaturas). . . . . . . . . . . . 

01 Alemão
05 Espanhol
08 Francês
12 História da Cultura e das 

Artes
13 Inglês
14 Latim
15 Literatura Portuguesa
18 Português

 ANEXO II

Cursos abrangidos pelo disposto no artigo 3.º
Artes de Representar
Artes Visuais — Fotografia
Canto (todas as opções e variantes)
Ciências Musicais
Cinema (todas as opções e variantes)
Dança
Direcção Musical
Direcção de Orquestra
Educação Básica
Educação Musical
Formação Musical
Fotografia (todas as opções e variantes)
Instrumentista de Orquestra
Jazz e Música Moderna
Música (todas as opções e variantes)
Piano para Música de Câmara e Acompanhamento
Som e Imagem
Teatro (todas as opções e variantes)
Vídeo e Cinema Documental

201867589 

 Deliberação n.º 1704/2009
 Considerando o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 

de 25 de Setembro, alterado pelos Decretos -Lei n.os 99/99, de 30 de 
Março, 26/2003, de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 158/2004, 
de 30 de Junho, 147 -A/2006, de 31 de Julho, 40/2007, de 20 de Fevereiro, 
45/2007, de 23 de Fevereiro, 90/2008, de 30 de Maio, rectificado pela 
Declaração de Rectificação n.º 32 -C/2008, de 16 de Junho:

Tendo em conta o Regulamento aprovado pela deliberação da Co-
missão Nacional de Acesso ao Ensino Superior n.º 1664/2008, de 17 
de Junho;

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, delibera o se-
guinte:

1.º
São homologadas as tabelas constantes do anexo I, contendo:
a) Os pares estabelecimento/curso que informaram pretender aplicar o 

disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, com a redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 90/2008, de 30 de Maio, para a 
candidatura à matrícula e inscrição no ensino superior no ano lectivo 
de 2010 -2011;

b) As condições para o efeito definidas, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º 
do Regulamento aprovado pela deliberação da CNAES, n.º 1664/2008, 
de 17 de Junho, nomeadamente:

b.1.) Os cursos de ensino secundário estrangeiros abrangidos;
b.2.) Os cursos do ensino superior português para cujo acesso se aplica 

o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98;
b.3.) Os exames terminais de disciplinas do ensino secundário es-

trangeiro que substituem os exames nacionais do ensino secundário 
português que se constituem como provas de ingresso;

2.º
Classificações mínimas

As classificações mínimas a considerar, pelos estudantes titulares de 
cursos do ensino secundário estrangeiro, na candidatura a pares estabe-
lecimento/curso que aplicam o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, quer nas provas de ingresso, quer na nota de candidatura, 
são as que vierem a ser definidas pelas instituições de ensino superior 
para o respectivo concurso de acesso, nos termos do artigo 25.º do 
Decreto -Lei n.º 296 -A/98.

3.º
Homologia de disciplinas

As disciplinas através das quais se concretiza a homologia a que se 
refere o n.º 2 do artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, são as in-
dicadas na tabela de correspondência constante do anexo II da presente 
Deliberação.

26 de Maio de 2009. — O Presidente da Comissão Nacional de Acesso 
ao Ensino Superior, Virgílio Meira Soares. 

 ANEXO I

Instituições de ensino superior que aplicam o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98,
de 25 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo

Decreto -Lei n.º 90/2008, de 30 de Maio, no âmbito dos concursos de acesso ao ensino superior de 2010/2011 

Código/Estabelecimento de ensino Cursos secundários
estrangeiros abrangidos

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.º -A

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro 
que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

6800 Instituto Superior de Ciências 
do  Trabalho e da empresa

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português

Todos os leccionados pela Ins-
tituição

Exames terminais homólogos das provas 
de ingresso exigidas pela instituição 
para candidatura aos cursos que lec-
ciona

0100 Universidade dos Açores Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português

Todos os leccionados pela Ins-
tituição

Exames terminais homólogos das provas 
de ingresso exigidas pela instituição 
para candidatura aos cursos que lec-
ciona

0200 Universidade do Algarve Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português

Todos os leccionados pela Ins-
tituição

Exames terminais homólogos das provas 
de ingresso exigidas pela instituição 
para candidatura aos cursos que lec-
ciona




